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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefei 

to Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições -

que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni 

cipal aprovou e eu sanciono a se­

guinte Lei: 

ARTIGO 1B - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar os vejn 

cimentos constantes no "Quadro Especial de Cargos" da Lei Muni 

cipal nB 2,242/90, de 23 de março de 1990, para os valores 

abaixo discriminados, a partir de 01 de junho do corrente ano: 

- Fiscal E$ 15.725,5116 

-Monitor í$ 6.289,93 

- Mecânico C$ 26.209,20 3 3 

- Operário Especializado •••••••• C$ 12.318,19/15 

- Auxiliar Serviços Gerais ••••••••••• ff$ 6.814,68 £ •< 

- Operário # £$ 6.289,93 

- Motorista...... , e (f$ 7.339,44 ' 

ARTIGO 2B - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi­

gor a partir de 01 de junho do corrente ano» 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de^mfrCãe 199ÕT 

SILV FOFONKA 

ttcí Municipal 

: E COMUNIQUE-SE 

BRIAN0/GIL DEyMEDEIR05 

Secretario de Administração 

L E I NB 2,275/90 
s s 3 = •- a 

"REA3USTA OS VENCIMENTOS CONSTANTES 

NO QUADRO ESPECIAL DE CARGOS DESTA 

MUNICIPALIDADE". 


